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RESUMO: O artigo analisa as afinidades existentes entre a política ambiental de Donald Trump (2017-2020) e de Jair 
Bolsonaro (2019-2020), a partir das principais alterações realizadas neste campo por ambos os governos. 
Através de uma revisão bibliográfica sobre o tema e da consulta a fontes hemerográficas e documentos 
produzidos por associações científicas, profissionais e organizações não governamentais, identificamos quatro 
grandes semelhanças entre as gestões: 1. A deslegitimação dos órgãos ambientais e das agências relacionadas; 
2. A desregulamentação ambiental e o enfraquecimento da fiscalização; 3. A violação de direitos dos povos 
indígenas e comunidades tradicionais; 4. A perseguição política aos servidores e cientistas da área ambiental. 
Essas semelhanças estão, em parte, associadas ao atendimento às demandas de determinados setores 
empresariais, tais como o setor extrativo e o agronegócio, conjugado ao esforço de destruição dos bens de uso 
comum e suas formas de gestão comunitária.

                            Palavras-chave: política ambiental; bens comuns; desregulamentação. 

ABSTRACT: The article analyzes the existing affinities between the environmental policy of Donald Trump (2017-2020) 
and Jair Bolsonaro (2019-2020), based on the main changes made in this field by both governments. Through a 
bibliographic review on the subject, in addition to consulting the hemerographic sources and documents produced 
by scientific associations and non-governmental organizations, we identified four significant similarities: 1. The 
delegitimization of environmental agencies and related agencies; 2. Environmental deregulation and weakened 
enforcement; 3. Violation of the rights of indigenous peoples and traditional communities; 4. Political persecution 
of civil servants and scientists in the environmental field. These similarities could be associated with meeting the 



GIFFONI PINTO, R.; MALERBA, J. A política (anti)ambiental nos Estados Unidos e no Brasil: uma análise...144

demands of the extractive sector and agribusiness, coupled with the effort to destroy goods in general use and 
their forms of community management.

                            Keywords: environmental policy; commons; deregulation.

1. Introdução 

No Brasil, ao longo dos últimos 40 anos, as 
mobilizações de povos indígenas, quilombolas, se-
ringueiros, quebradeiras de coco babaçu, ribeirinhos 
e outras comunidades tradicionais conseguiram 
estabelecer importantes barreiras à espoliação dos 
espaços de uso comum e sua transformação em 
mercadorias (Almeida, 2010; Malerba, 2020). Além 
das políticas específicas destinadas a proteção dos 
territórios originários e tradicionalmente ocupa-
dos, assistimos também, nestas últimas décadas, 
a consolidação das políticas ambientais no Brasil. 
A mobilização de diferentes grupos sociais contra 
a implantação de grandes projetos degradadores, 
pelo acesso ao saneamento e redução dos níveis 
de poluição atmosférica, pela remediação de áreas 
contaminadas e efetiva participação social nos 
processos de licenciamento ambiental são alguns 
exemplos de como o meio ambiente passou a inte-
grar as lutas por direitos no Brasil (Acselrad, 2010) 
e representam uma defesa contra a degradação dos 
bens comuns. 

Concomitante a esse processo, a liberalização 
da economia nos anos 1990 e o projeto desenvol-
vimentista dos governos Lula e Dilma Rousseff 
dificultaram a execução das políticas ambientais no 
Brasil e a defesa efetiva dos territórios tradicionais 
(Acselrad, 2008; Zhouri, 2008; Lisboa, 2011; Lo-
sekann, 2014). A desregulação da política ambiental 
federal no governo de Jair Bolsonaro não seria, 
portanto, um fenômeno inédito. De acordo com as 

reflexões de Bronz et al. (2020, p. 28): “as estraté-
gias de desregulação vêm sendo empreendidas em 
um processo de longa duração, até chegar ao estado 
de desmonte da regulação ambiental e dos direitos 
territoriais, culturais e étnicos”. 

Ainda que a flexibilização da política ambien-
tal e omissão do Estado Brasileiro frente à garantia 
dos direitos territoriais de povos e comunidades tra-
dicionais tenha acompanhado mesmo os governos 
progressistas, podemos observar a partir da posse 
de Jair Bolsonaro, uma inflexão no modo como 
o Estado lida com a temática socioambiental. O 
atual governo empreendeu uma ruptura total com 
Sistema Nacional do Meio Ambiente (Araújo, 
2020), revelando um esforço organizado contra 
todo o aprendizado em políticas públicas ambientais 
(Capelari et al., 2020). A escala e a velocidade das 
mudanças, o caráter explícito do antiambientalismo 
racializado nos discursos e políticas estatais (Acsel-
rad, 2020; Bronz et al., 2020) e a desestruturação 
de mecanismos de participação da sociedade civil 
na proteção ambiental (Losekann, 2019) seriam 
elementos específicos do atual contexto. 

E por mais específica que seja nossa conjun-
tura, esse processo de desmonte não está restrito ao 
Brasil. A política antiambiental de Bolsonaro asse-
melha-se aquela realizada sob o comando de Do-
nald Trump entre os anos 2017 e 2020 nos Estados 
Unidos, e o legado – ainda que frágil – da política 
ambiental de ambos os países tem sido atacado.  
Nos Estados Unidos, após intensas mobilizações das 
comunidades negras no final dos anos 1970 e início 
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dos anos 1980, que denunciavam a lógica racista 
que organizava a distribuição de riscos e benefícios 
ambientais (Bullard, 2004), o princípio da justiça 
ambiental passou a compor, de forma gradativa, 
alguns programas federais (Mock, 2014). Com o 
Governo de Barack Obama e a participação de Lisa 
Jackson à frente da Agência de Proteção Ambien-
tal (EPA na sigla em inglês), houve importantes 
avanços na integração dos princípios da justiça 
ambiental dentro dos regulamentos e das operações 
federais e regionais dessa agência (Outka & Warner, 
2019). Entretanto, com a agenda desregulatória de 
Trump, o desinvestimento no Escritório de Justiça 
Ambiental e a tentativa de desestruturar a EPA 
como um todo provocaram um drástico retrocesso 
na política ambiental dos EUA (Paris et al., 2017; 
Bullard, 2020; Perls, 2020).

Embora houvesse – tanto na gestão de republi-
canos como Ronald Reagan nos anos 1980 quanto 
na de George W. Bush, no início dos anos 2000 
– cortes orçamentários, de pessoal, iniciativas de 
flexibilização das leis ambientais, as ações da ad-
ministração de Trump na EPA teriam sido historica-
mente incomparáveis às outras gestões (Fredrickson 
et al., 2018; Bullard, 2020). Desde a criação da EPA, 
muitas críticas foram feitas à suscetibilidade da 
agência aos interesses das indústrias; entretanto, “a 
velocidade, ambição e alcance dos esforços da nova 
administração para conter o trabalho regulatório da 
EPA excedem os de seus colegas pró-negócios mais 
próximos, os primeiros governos Reagan e George 
W. Bush” (Dillon et al., 2018, p. 89). Essa influência 
“aberta e sistemática” das indústrias na EPA pode 
ser vista através dos discursos, das nomeações po-
líticas, das ordens executivas e da desestruturação 
dos conselhos científicos consultivos (Dillon et al., 
2018, p. 93). 

Duas deputadas indígenas do Brasil e dos 
EUA, Joênia Wapichana e Debbra Haaland, atual-
mente secretária do Departamento do Interior do 
governo de Joe Biden, escreveram em 2020 uma 
reflexão sobre a ação dos respectivos governos 
que, para atender a agenda do setor extrativo e do 
agronegócio, atacaram sistematicamente as regula-
ções ambientais e os direitos dos povos indígenas 
(Haaland & Wapichana, 2019). 

De fato, as semelhanças no discurso e nas 
formas de enfraquecer e desestruturar os órgãos 
ambientais, violar direitos dos povos indígenas, 
deslegitimar cientistas e grupos defensores de 
pautas ambientais, impressionam. Para esse esforço 
de comparação do presente artigo, realizamos uma 
revisão bibliográfica sobre o tema, notadamente 
de artigos acadêmicos que faziam um balanço 
de ambos os governos, além da consulta a fontes 
hemerográficas e documentos produzidos por as-
sociações científicas, profissionais e organizações 
não governamentais do Brasil e dos Estados Uni-
dos. Com base nesta pesquisa, identificamos, ao 
menos, quatro grandes afinidades que discutiremos 
neste artigo: 1. O desmonte e deslegitimação dos 
órgãos ambientais e das agências relacionadas; 2. 
As tentativas de desregulamentação ambiental e o 
enfraquecimento da fiscalização; 3. A perseguição 
política aos servidores e cientistas da área; 4. A 
violação de direitos dos povos indígenas e comu-
nidades tradicionais; 

O artigo está dividido em duas partes, além 
desta Introdução e das Considerações Finais. Ini-
cialmente apresentamos as afinidades existentes 
entre a política ambiental de Trump e Bolsonaro a 
partir de algumas de suas ações emblemáticas no 
campo ambiental e discutimos as relações entre 
essas modificações e o atendimento às demandas 
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do setor extrativo e do agronegócio (Kroner et al., 
2019; Araújo, 2020; Wanderley et al., 2020). Na se-
ção sobre a violação de direitos dos povos indígenas 
e comunidades tradicionais, discutimos o conceito 
de “comuns”, uma vez que essa abordagem nos 
ajuda a articular a dimensão dos direitos territoriais 
e dos direitos relacionados à proteção ambiental. 
Embora o nosso foco seja a política ambiental dos 
governos em questão, e não a política fundiária ou 
de povos indígenas e tradicionais, uma parte con-
siderável das alterações federais, ou tentativas de 
alterações, estão em estreita relação com o esforço 
para destruição dos bens de uso comum e suas for-
mas de gestão comunitária (Outka & Warner, 2019; 
Acselrad, 2020; Haaland & Wapichana, 2019).

2. “Os regulados se tornam os reguladores”: 
as afinidades entre Trump e Bolsonaro na 
condução da política ambiental. 

2.1. Desmonte e deslegitimação dos órgãos 
ambientais e agências relacionadas

A desestruturação das agências ambientais 
nos Estados Unidos e no Brasil iniciou-se pela 
indicação de pessoas que defendiam agendas abso-
lutamente opostas a essas pastas. No caso nacional, 
foi nomeado ministro do Meio Ambiente Ricardo 
Salles, ex-diretor da Sociedade Rural Brasileira, 
importante organização do agronegócio brasileiro. A 
reforma ministerial por ele proposta retirou diversas 
atribuições do MMA e extinguiu vários programas 
e secretarias. O Serviço Florestal Brasileiro (SFB) 
e a Agência Nacional de Águas (ANA), ambos de 
competência do MMA, foram deslocados para o Mi-
nistério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

e para o Ministério do Desenvolvimento Regional, 
respectivamente, e a secretaria de Mudança do 
Clima e Florestas foi extinta da estrutura do MMA. 
O MMA exonerou 21 dos 27 superintendentes re-
gionais do Ibama e acabou com 11 coordenações 
regionais do Instituto Chico Mendes de Biodi-
versidade (ICMBio), que segue apenas com uma 
gerência em cada região do país (Ascema, 2020). 
Não foi preciso extinguir o Ministério do Meio 
Ambiente (MMA), tal como havia sido proposto por 
Bolsonaro, para promover o desmonte da política 
ambiental no Brasil. Em verdade, a permanência 
mesma do Ministério, esvaziado de suas funções, foi 
estratégica para esse desmantelamento, uma vez que 
a existência do MMA conferiu certa legitimidade 
às ações do governo (Araújo, 2020). 

O MMA e o Ibama tiveram uma baixa execu-
ção orçamentária em 2019 e 2020. O Ibama gastou 
menos de 40% do orçamento em fiscalização e 
combate a queimadas em 2020 (Bocuhy, 2020). Já 
o MMA usou, em oito meses, apenas R$ 105.409, 
valor equivalente a 0,4% do orçamento autorizado 
para 2020. Apesar do aumento exponencial do des-
matamento e das queimadas nos últimos dois anos, 
o orçamento para fiscalização ambiental e combate 
a incêndios florestais para 2021 foi reduzido em 
27,4% (Werneck et al., 2021). Em comparação com 
os gastos autorizados em 2019, os orçamentos do 
ICMbio e do Ibama apresentaram uma queda de 
56,5% e 32,5%, respectivamente (Werneck et al., 
2021). 

O Comitê Orientador do Fundo Amazônia 
também foi extinto, com a justificativa de reformu-
lar a sua gestão. Ricardo Salles pretendia alterar as 
regras do Fundo para que parte dos recursos pudesse 
ser utilizada para indenização de proprietários de 
terras em reservas ambientais. Os países doadores, 
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Noruega e Alemanha, discordaram das modifica-
ções propostas pelo governo. Estão suspensas, desde 
então, as análises de 40 projetos e cerca de R$ 3 
bilhões estão paralisados (Souza, 2020). Haveria 
na atual gestão do MMA, de acordo com Araújo 
(2020, p.14), uma estratégia de inação, deliberada 
e ideologicamente orientada: “a escolha é não ter 
uma política ambiental”. 

Nos Estados Unidos, o primeiro diretor da 
EPA na gestão Trump foi Scott Pruitt, entusiasta da 
indústria de petróleo e gás e negacionista climático 
que havia chegado a processar essa agência 14 vezes 
pelas regulações relativas à emissão de gases de 
efeito estufa, quando atuava como procurador-geral 
de Oklahoma (Dillon, et al., 2018). Em julho de 
2019, Pruitt foi substituído por Andrew Wheeler, 
um lobista da indústria do carvão (Friedman, 2019). 
Outro lobista do setor de energia e agronegócio, 
David Bernhardt (Davenport, 2019), foi nomeado 
por Trump como secretário do Departamento do 
Interior. Michael Catanzaro, escolhido para assis-
tente especial para Política Ambiental e de Energia 
Doméstica no Conselho Econômico Nacional, era 
um lobista da empresa petrolífera Devon Energy 
e de uma empresa de carvão antes de ingressar no 
governo, e, como tal, tentou impedir a regra sobre 
emissões de metano em locais de perfuração de 
petróleo e gás que estava sendo discutida na EPA e, 
também, a implantação do Plano de Energia Limpa, 
que exigia que as empresas de carvão reduzissem 
suas emissões de CO2. Ambos durante a gestão de 
Obama. Como assessor especial do governo de 
Trump, contribuiu diretamente para impedir o avan-
ço dessas duas políticas. Nas palavras do jornalista 
Eric Lipton (2017), “os regulados tornaram-se os 
reguladores”. 

Ainda nos primeiros meses de gestão, Trump 

assinou diversas ordens executivas que retiravam 
determinadas regulações sobre emissões, cortes 
orçamentários que reduziam os recursos para a 
limpeza de áreas contaminadas (Paris et al., 2017), 
e propôs uma redução de 23% no orçamento da 
EPA destinado à fiscalização e de 31% no orça-
mento total da agência, a maior redução de todas 
as propostas para outras agências governamentais, 
que inclusive previa a eliminação do escritório de 
justiça ambiental. O Congresso, no entanto, impediu 
a medida (National Geographic, 2017).

2.2. Desregulamentação ambiental e 
enfraquecimento da fiscalização

Assim como Ricardo Salles defendeu que o 
contexto da pandemia de Covid-19 seria útil para 
“passar a boiada” e avançar com o desmonte da 
política ambiental, a gestão de Trump também 
teria utilizado a pandemia como justificativa para 
interromper o controle sobre poluição da água, ar 
e armazenamento de resíduos perigosos (EDGI, 
2020; Holden, 2020) e prosseguir no arrendamento 
de terras públicas para empresas de petróleo e gás, 
mineração e indústria madeireira (Miller, 2020). 

Em plena crise sanitária provocada pelo novo 
corona vírus, Trump estabeleceu mudanças radicais 
na Lei Nacional de Políticas Ambientais (Nepa), 
principal lei que define a política ambiental dos 
Estados Unidos. Com as alterações, os estudos 
ambientais terão seus prazos reduzidos, os proto-
colos para avaliar os danos nas comunidades foram 
dificultados, reduzindo drasticamente a participação 
da sociedade civil nos processos, e deixaram de 
ser levados em conta os efeitos cumulativos dos 
projetos relacionados às mudanças climáticas. A 
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Nepa foi um importante instrumento para que as 
comunidades atingidas, muitas delas de maioria 
negra, questionassem os projetos que violavam seus 
direitos (Beitsch, 2020). A estratégia de desregula-
mentar as normas ambientais durante a pandemia 
foi sugerida por diversos think tanks conservadores 
(Miller, 2020) reunidos em abril de 2020 na Natio-
nal Coronavirus Recovery Comission, organizada 
pela Heritage Fundation1.

No entanto, mesmo antes da pandemia, a 
desregulamentação da legislação ambiental já 
vinha acontecendo a passos largos, lá como aqui. 
Na gestão de Trump, quase cem leis e regulações 
relativas à poluição do ar e da água, perfuração 
e extração e infraestrutura e planejamento, vida 
selvagem e substâncias tóxicas foram oficialmente 
revogadas ou anuladas (Popovich et al., 2020). 
Em consonância com os interesses da indústria de 
carvão (Gibbens, 2019), Trump retirou os Estados 
Unidos do Acordo de Paris, e revogou o Plano de 
Energia Limpa (Clean Energy Act), estabelecido 
no governo Obama, substituindo-o por um muito 
mais frágil, a Regra da Energia Limpa Acessível 
(Affordable Clean Energy rule)2, que tem graves 
consequências para as comunidades negras e de 
baixa renda que estão mais próximas das plantas 
industriais. As razões alegadas foram os altos custos 
do controle de emissões ao setor energético. A EPA 
também alterou a lei da “Água limpa” (Water Clean 
Act), retirando a proteção ambiental contra poluição 

de diversos corpos d’água e áreas úmidas (Lerner, 
2018). A administração de Trump revogou ainda 
uma regra que exigia que as empresas de mineração 
reservassem recursos para cobrir os custos de sua 
poluição ambiental. 

No Brasil, as mudanças legislativas em sua 
maioria ou as tentativas de mudanças em curso estão 
relacionadas às questões ligadas à terra e ao terri-
tório (Oliveira, 2020). Vejamos alguns exemplos: 
em novembro de 2019, Bolsonaro e seus ministros 
Paulo Guedes e Tereza Cristina revogaram, por 
decreto, o zoneamento econômico-ecológico da 
cana-de-açúcar, dando sinal verde para a expansão 
da cana na Amazônia e no Pantanal e garantindo os 
interesses do setor sucroalcooleiro (Souza, 2019). 
Um mês depois, Bolsonaro assinou a Medida Pro-
visória 910/2019, que permitia que terras públicas 
desmatadas e ocupadas irregularmente até 2018 
fossem regularizadas3. O presidente do Ibama, 
Eduardo Bim, desembargou 22 mil hectares de la-
voura de soja em terras indígenas no Mato Grosso 
que o Ibama havia embargado em 2018 devido ao 
desmatamento e ao plantio ilegal de organismos 
geneticamente modificados (Werneck, 2019). A de-
cisão, todavia, foi suspensa pelo Superior Tribunal 
Federal (STF).  

Em meio à pandemia do novo coronavírus 
durante o ano de 2020, foram revogadas duas re-
soluções que restringiam a proteção ambiental em 
áreas de preservação ambiental de vegetação nati-

1 Em 2015, a Heritage Foundation publicou um relatório no qual elencava 167 recomendações para uma reforma da política ambiental dos EUA. 
Muitas dessas sugestões foram colocadas em prática na gestão de Donald Trump (NCRC, 2020).
2 O esboço da lei de Energia Limpa Acessível, revelou, através de um cálculo matemático, que a revogação do Plano de Energia Limpa poderia 
levar a 1.400 mortes prematuras adicionais, a cada ano, devido à poluição por partículas. A versão final da lei alterou o cálculo, eliminando 
este resultado (Desikan, 2019).
3 A MP não foi votada e caducou, mas foi substituída pelo Projeto de Lei 2633/2020 que manteve o cerne da proposta.
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va, como restingas e manguezais4; foi permitida a 
liberação de queima de resíduos tóxicos em fornos 
de cimento, que implicam graves riscos à saúde hu-
mana, e derrubada a resolução que instituía critérios 
para eficiência do consumo de água e energia para 
projetos de irrigação.  

No que se refere à fiscalização e às sanções 
ambientais, os autos de infração ambiental lavrados 
no ano de 2019 diminuíram drasticamente e foram 
os menores dos últimos 15 anos (Werneck, 2019). 
Certamente esse cenário não reflete uma diminuição 
de infrações. Só no âmbito do desmatamento, o Ma-
pBiomas identificou 56.867 eventos de supressão 
de vegetação em 2019 cuja grande maioria (99%) 
não tinha qualquer autorização ou estava sobre áreas 
protegidas (terras indígenas, unidades de conserva-
ção, áreas de proteção permanente etc.) (Agência 
Senado, 2020). Em um decreto de abril de 2019 (nº 
9.760/2019), foi estabelecida uma etapa de conci-
liação com os infratores ambientais, paralisando os 
processos sancionadores no âmbito do Ibama e do 
ICMBio (Girardi, 2020). 

Nos Estados Unidos, a fiscalização e as pena-
lidades ambientais também diminuíram. As ações 
penais impetradas pela EPA contra as violações 
ambientais das empresas foram as menores em 30 
anos (Gibbens, 2019). O total de penalidades civis 
pagas pelos poluidores também diminuiu na gestão 
de Trump, atingindo o nível mais baixo desde que 
o escritório de fiscalização EPA foi formado em 
1994 (Firozi, 2019). Em 2018, o então diretor da 
EPA, Scott Pruitt, emitiu um memorando no qual 

os escritórios regionais da agência deveriam, antes 
de iniciar investigações sobre possíveis violações 
ambientais de empresas, buscar a permissão da sede 
da EPA (Schaeffer et al., 2018).

2.3. Perseguição política aos servidores e 
cientistas da área

No Brasil, os servidores públicos que traba-
lham nos órgãos ambientais, ou com temas rela-
cionados à questão ambiental em outros órgãos, 
vêm enfrentando diversas situações de censura, 
constrangimento e mesmo perseguição. De acordo 
a Articulação Nacional das Carreiras Públicas para 
o Desenvolvimento Sustentável (ARCA), o Inpe e 
o Ibama estão entre os órgãos em que mais ocorre-
ram episódios de assédio institucional contra seus 
servidores5 . Em junho de 2019, após a divulgação 
dos elevados índices de desmatamento na Amazô-
nia pelo Inpe, que demonstraram aumento de 88% 
em relação ao ano anterior, Bolsonaro disse que os 
dados eram “mentirosos” e que o então diretor do 
Instituto, Ricardo Galvão, professor titular da USP, 
estaria a ‘serviço de alguma ong’ (Tuffani, 2019) e o 
demitiu. O Inpe vem sendo progressivamente desle-
gitimado e desmontado, tal como os órgãos ambien-
tais o foram. O orçamento proposto para 2021 para 
o Instituto foi reduzido pela metade e não há recur-
sos destinados a novas pesquisas (Angelo, 2020).

Diversos funcionários públicos relatam que, 
desde a posse do então ministro Ricardo Salles, 

4 Suspensa por ordem do Supremo Tribunal Federal.
5 Fundada em 2016, a ARCA se define como um fórum que reúne diferentes associações de servidores e sindicatos de carreiras públicas. Em 
2020, criou o “Assediômetro”, um levantamento contínuo de casos de assédio institucional no serviço público (ARCA, 2021).
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estão vivendo em um clima de perseguição e de 
ameaças (Ascema, 2020) e são monitorados siste-
maticamente pelo ministro (Esteves, 2019). As exo-
nerações massivas de superintendentes estaduais do 
Ibama que ocorreram no início de 2019 e sua subs-
tituição por militares têm se tornado prática recor-
rente do ministro Salles. Como exemplo, dois chefes 
de fiscalização do Ibama foram exonerados em abril 
de 2020, após coordenarem uma operação de fecha-
mento de garimpos ilegais em terras indígenas no 
Sul do Pará. Para alguns funcionários do Ibama que 
se manifestaram publicamente contra as exonera-
ções, a decisão teria sido uma retaliação ao trabalho 
dos servidores (Valente, 2020a).  As mudanças nos 
protocolos de comunicação ambiental, dificuldade 
na obtenção de informações sobre políticas ambien-
tais, a classificação de documentos públicos como 
sigilosos, apagões em bases de dados ambientais são 
alguns exemplos dos retrocessos na transparência 
das informações ambientais nos últimos dois anos. 
O levantamento realizado pelas organizações não 
governamentais Imaflora, Instituto Socioambiental 
e Article 19 aponta que: “dos 10 órgãos federais 
que gerenciam bases de dados relevantes para as 
políticas ambientais, apenas 3 cumprem atualmente 
o requisito legal de possuir Planos de Dados Aber-
tos vigentes em 2020” (Imaflora, Instituto Socio-
ambiental e Article 19, 2021, p. 3), além disso, a 
qualidade das informações obtidas também decaiu. 
“Enquanto 71,6% das respostas oferecidas pelos 
órgãos oficiais foram consideradas satisfatórias 
em 2017-2018, no período seguinte, em 2019, essa 
proporção reduziu-se para apenas 15,5%” (Imaflora, 
Instituto Socioambiental e Article 19, 2021, p. 18).

No início da sua gestão, o ministro do MMA 
proibiu que funcionários do Ibama e ICMBio 
concedessem entrevistas e fornecessem informa-

ções à imprensa, cujas solicitações deveriam ser 
encaminhadas à assessoria de comunicação do 
MMA (Moraes, 2019). A “lei da mordaça”, como 
nomeou a Associação Nacional dos Servidores 
de Meio Ambiente (Ascema), teve uma segunda 
edição. Em julho de 2020, de acordo com uma 
nota técnica publicada pela Controladoria-Geral 
da União, os servidores federais que emitirem, em 
suas redes sociais, “opinião acerca de conflitos 
ou assuntos internos, ou de manifestações críticas 
ao órgão ao qual pertençam" estariam sujeitos à 
apuração disciplinar (Ascema, 2020). Em março 
de 2021, o ICMBio emitiu uma portaria que obri-
ga os servidores pesquisadores a submeter suas 
produções científicas para aprovação prévia da 
diretoria de Pesquisa, Avaliação e Monitoramento 
da Biodiversidade (Dibio), atualmente comandada 
por um oficial da Polícia Militar de São Paulo. A 
determinação de que os estudos e pareceres dos pes-
quisadores do ICMBio tenham que ser autorizados 
previamente à sua divulgação já constava no código 
de ética do ICMbio de 2020 (Mansonnave, 2021).

Salles também utilizou a estrutura jurídica da 
AGU (Advocacia-Geral da União) para notificar ju-
dicialmente Marcio Astrini, secretário executivo do 
Observatório do Clima, e o cientista Antonio Nobre, 
professor titular no Centro de Ciência do Sistema 
Terrestre do Inpe, por comentários críticos feitos à 
sua gestão no MMA e sobre sua condenação, em 
primeira instância, por improbidade administrativa 
quando secretário de Meio Ambiente de São Paulo 
(Valente, 2020b). O ministro, por sua vez, se diz 
perseguido por cientistas e ambientalistas porque 
teria empreendido uma “moralização” no MMA6. 

Os ataques aos grupos ambientalistas não 
ficam restritos ao âmbito discursivo. Em 2019, a 
Polícia Civil de Santarém (PA) invadiu o escritório 
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do Projeto Saúde e Alegria e quatro brigadistas 
voluntários de Alter do Chão (PA) foram presos 
acusados de provocar incêndios numa área de 
preservação ambiental. Sobre a operação e o in-
quérito, o presidente da República elogiou: “Im-
pressionante o trabalho, no meu entender, bastante 
objetivo.  Pegou pessoal que ganhava dinheiro de 
ONGs para tocar fogo no Brasil” (Uribe, 2019).

O monitoramento de movimentos sociais 
e organizações não governamentais também foi 
uma tática empregada pela administração atual. 
Bolsonaro admitiu que as atividades do Sínodo da 
Amazônia estavam sendo monitoradas pela Agên-
cia Brasileira de Inteligência (Abin). O General 
Augusto Heleno, do Gabinete de Segurança Insti-
tucional, disse que o objetivo seria “neutralizar os 
impactos do encontro”. Agentes da Abin também 
foram enviados à Convenção do Clima da ONU 
(COP 25), em Madri, para espionar integrantes 
de ONGs e diplomatas da comitiva brasileira. O 
mesmo general admitiu o envio de agentes pa-
ra espionar “maus brasileiros” (Frazão, 2020).

Exemplos de assédio moral contra funcioná-
rios públicos e pesquisadores das agências ambien-
tais nos Estados Unidos, durante a gestão Trump, 
também têm sido fartamente divulgados. A Union 
of Concerned Scientists7 (UCS) tem acompanhado 
sistematicamente as atividades do Departamento do 
Interior (DOI) e verificou uma série de restrições 

e perseguições à atuação dos profissionais desse 
órgão. Além de interromper pesquisas em andamen-
to e restringir os cientistas de comunicarem sobre 
seu trabalho na mídia, o Departamento tem remo-
vido e redistribuído pesquisadores, notadamente 
aqueles que se dedicavam aos temas de interesse 
da indústria extrativa: energia, conservação dos 
recursos naturais e mudanças climáticas (Carter et 
al., 2018; McGarity & Wagner, 2019), “criando um 
clima de medo e intimidação” (Carter et al., 2018, 
p. 14). Em 2018, a UCS e o Center for Survey Sta-
tistics and Methodology, da Iowa State University, 
realizaram uma pesquisa com cientistas federais 
em 16 agências governamentais cujo propósito 
era obter uma visão sobre o ambiente de trabalho 
desses cientistas durante o primeiro ano de governo 
Trump. Os entrevistados que trabalham para o DOI 
apontaram altos níveis de censura e autocensura 
de questões científicas consideradas politicamente 
controversas, particularmente relacionado às mu-
danças climáticas (Carter et al., 2018). Em outro 
estudo, realizado com funcionários da EPA em 
2017, verificaram-se esforços da agência em mar-
ginalizar, controlar e desmoralizar os funcionários 
de carreira (Dillon et al., 2018).  Os cientistas que 
atuam no DOI e na EPA atribuem a “liderança 
incompetente e não confiável” das agências como 
um dos principais obstáculos para a tomada de 
decisões científicas (Goldman et al., 2020, p.1).

6 “(...) O que vem causando prejuízos à imagem do Brasil é a permanente e bem orquestrada campanha de difamação promovida por ONGs e 
supostos especialistas, para dentro e para fora do Brasil, seja por preconceito ideológico ou por indisfarçável contrariedade face às medidas 
de moralização contra a farra dos convênios, dos eternos estudos, dos recursos transferidos, dos patrocínios, das viagens e dos seminários e 
palestras.” Resposta do ex-ministro Ricardo Salles ao comunicado dos ex-ministros. Brasília, 8 de maio de 2019 (iG Último Segundo, 2019).
7 Organização sem fins lucrativos que articula 250 cientistas e especialistas em políticas públicas de diversos lugares dos Estados Unidos e 
possui, atualmente, mais de 500 mil apoiadores. Um dos pilares de suas atuações é o combate aos interesses corporativos e agentes públicos 
que manipulam ou censuram pesquisas científicas (UCUSA, 2021).
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A administração de Trump também suspen-
deu coletas de dados e pesquisas realizadas pelas 
agências federais que identificavam maiores riscos 
ambientais nas comunidades negras, indígenas e 
latinas (Desikan et al., 2019). Por exemplo, a EPA 
e as autoridades do Texas não permitiram que a 
Nasa coletasse dados sobre a poluição atmosférica 
dias após o furacão Harvey destruir diversas ins-
talações de indústrias petroquímicas na cidade de 
Houston, causando a emissão de poluentes tóxicos 
em maiores quantidades, que, como sabemos, 
afetam desproporcionalmente as comunidades 
negras por residirem mais próximo às plantas 
industriais (Bullard, 2004; Desikan et al., 2019). 

A pressão exercida pelas corporações nas 
agências governamentais para restringir as políti-
cas públicas baseadas em evidências científicas é 
prática recorrente do capitalismo neoliberal. Para 
evitar o escrutínio do público sobre suas atividades 
e assim impedir possíveis demandas regulatórias, 
as corporações pressionam o governo para bloquear 
os investimentos em pesquisas que ofereceriam evi-
dências científicas dos danos das operações indus-
triais (McGarity & Wagner, 2019). Esse fenômeno 
teria ganhado maiores dimensões durante o governo 
de Trump, devido a sua postura negacionista e anti-
científica (Dillon et al., 2018). Todavia, de acordo 
com Mansfield (2021), o que ocorreu na EPA da 
Era Trump foi um processo de institucionalização 
de uma “ciência desregulatória”, na qual são empre-
gados esforços para produção de evidências cientí-
ficas que favoreçam os interesses das corporações. 

Em agosto de 2017, o Departamento do 
Interior interrompeu um estudo conduzido pelas 

National Academies of Sciences, Engineering, and 
Medicine (Nasem)8, denominado “Potenciais efeitos 
na saúde humana das operações de mineração de 
carvão de superfície na Appalachia Central”. Em 
2016, havia sido destinado 1 milhão de dólares para 
esse estudo que iria identificar as consequências da 
mineração de carvão de superfície na qualidade do 
ar e da água e seus efeitos na saúde humana (Carter 
et al., 2018). A justificativa para a paralisação foi 
que todas as pesquisas que envolviam mais de 100 
mil dólares deveriam ser revisadas. Todavia, docu-
mentos tornados públicos indicam que a interrupção 
do estudo tinha estreita relação com o lobby mine-
ral. A secretária para assuntos de gestão de terras e 
minérios, Katherine MacGregor, teria feito pressão 
para o encerramento do estudo, após diversas reu-
niões com corporações e associações de indústrias 
mineradoras, como por exemplo a National Mining 
Association (Tobias, 2018). Landon Davis, do 
Departamento do Interior dos EUA, ao justificar 
a interrupção desse estudo, disse que a ciência 
era uma “coisa de democrata” (Eilperin, 2019).

Outro exemplo de paralisação de estudos 
sob o governo Trump envolvendo o lobby das 
empresas extrativas foi o caso da avaliação de 
impacto ambiental das atividades de mineração 
de sulfeto e suas possíveis consequências em 
Boundary Waters Canoe Wilderness, em Mines-
sota. Fruto de uma mobilização da sociedade civil 
preocupada com os danos da atividade, em 2016, 
o governo de Barack Obama concedeu um tempo 
de dois anos para o serviço florestal realizar essa 
avaliação e determinar a extensão dos impactos. 
Havia a pretensão de proibir a mineração na re-

8 Os órgãos governamentais utilizam os estudos e relatórios produzidos por essa agência para elaborar políticas de saúde pública baseadas na ciência.
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gião por 20 anos, devido aos danos causados pela 
atividade. Todavia, sob a administração de Trump, 
que desde o seu início pretendeu disponibilizar as 
terras públicas na bacia hidrográfica de Boundary 
Waters para a mineração, a pesquisa foi interrom-
pida. Um mês depois, o Departamento do Interior 
renovou os arrendamentos de mineração, que 
estavam vencidos nessa área (Carter et al., 2019). 

Em 2017, a EPA demitiu cientistas que integra-
vam um conselho consultivo independente (Board 
of Science Counsellors) cuja missão é revisar e 
avaliar as pesquisas dos cientistas da EPA. Essas 
pesquisas vão desde estudos sobre toxicidade de 
produtos químicos a questões relativas às mudan-
ças climáticas. A justificativa foi a diversificação 
do conselho para incluir também representantes 
das indústrias, para compreender o “impacto das 
regulamentações na comunidade regulamentada” 
(Davenport, 2017). No ano seguinte, houve também 
o cancelamento do Painel de Revisão de Material 
Particulado formado por cientistas independentes 
e especialistas na área e a substituição de diversos 
cientistas independentes no Comitê Consultivo 
Científico do Ar Limpo (Casac) por ex-funcionários 
do governo estadual republicano e pesquisadores 
que trabalham para indústrias (Fowler, 2020).  Essa 
mudança foi estratégica, uma vez que impediria 
a revisão dos padrões de PM 2,5 (Material Par-
ticulado na sigla em inglês) e Ozônio para níveis 
mais exigentes. Funcionários de carreira da EPA 
e antigos membros do Casac advogavam por pa-
drões mais rígidos de PM 2,5 para evitar milhares 
de mortes prematuras, todavia os novos membros 
afirmam que não é possível estabelecer nexo 
causal entre a fuligem e as mortes (Reilly, 2020). 

De acordo com um levantamento feito pelo 
Washington Post, nos dois primeiros anos da gestão 

de Trump, mais de 1.600 cientistas, majoritaria-
mente da área de ciências sociais, conservação do 
solo, hidrologia e especialistas em ciências físicas, 
que trabalhavam no governo deixaram seus car-
gos. Um quinto dos cargos de nomeação de alto 
nível em ciências está vago (Gowen et al., 2020). 

Seguindo semelhante política anticientífica e 
antidemocrática, Bolsonaro extinguiu por decreto 
centenas de colegiados da administração pública 
federal com participação da sociedade civil. No 
âmbito do MMA, foram extintos o Fórum Brasi-
leiro de Mudança do Clima (FBMC), a Comissão 
Nacional de Recuperação da Vegetação Nativa 
(Conaveg), a Comissão Nacional da Biodiversida-
de (Conabio) e a Comissão Nacional de Florestas 
(Conaflor), o Comitê Gestor da Política Nacional de 
Gestão Territorial e Ambiental de Terras Indígenas 
e o Conselho Nacional dos Povos e Comunidades 
Tradicionais, dentre outros (Lisboa & Prizibisczki, 
2019). O Conselho Nacional do Meio Ambiente 
(Conama) permaneceu, pois foi instituído por lei. 
Todavia, teve sua composição aletrada drastica-
mente. Reduziu de 100 para 22 cadeiras e manteve 
somente quatro delas para representantes da so-
ciedade civil. Povos indígenas e tradicionais bem 
como cientistas perderam sua representação com a 
exclusão do Conselho de Articulação dos Povos e 
Organizações Indígenas do Brasil e da Sociedade 
Brasileira para o Progresso da Ciência (Tajra, 2019). 
O desmantelamento dos colegiados participativos, 
ao destruir os mecanismos de participação da socie-
dade civil, aponta para a graves “perdas em termos 
de construção democrática” da política pública 
ambiental e rompe com o princípio caro a esta, que 
seria “o compartilhamento da proteção ambiental” 
(Losekann, 2019, s/p). 
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2.4. Violação de direitos dos povos indígenas 
e comunidades tradicionais

Os povos indígenas e outras comunidades 
tradicionais são os mais vulneráveis à política an-
tiambiental de Bolsonaro, agravada pela pandemia 
da Covid-19. O governo federal não apenas se 
omitiu frente à situação crítica do novo coronavírus 
nas aldeias e territórios quilombolas, como o seu 
apoio público aos garimpeiros e aos grileiros e o 
desmonte das ações de fiscalização ambiental da 
sua gestão fizeram com que o vírus se multipli-
casse entre esses povos. Depois da mobilização 
desses povos e da ação movida pela Articulação 
dos Povos Indígenas do Brasil (Apib), o Supremo 
Tribunal Federal (STF) determinou, em agosto de 
2020, que o governo federal adotasse medidas de 
proteção aos povos indígenas durante a pandemia 
do novo coronavírus. Os ministros do STF também 
determinaram, em fevereiro de 2021, que o Estado 
brasileiro deve desenvolver um Plano Nacional de 
enfrentamento da pandemia de Covid-19 voltado 
para proteção das comunidades quilombolas, em 
julgamento da Arguição de Descumprimento de 
Preceito Fundamental (ADPF) 742/2020 proposto 
pela Coordenação Nacional de Articulação das 
Comunidades Negras Rurais Quilombolas (Conaq).

Mesmo que a política indígena dos Estados 
Unidos seja distinta dos povos indígenas do Brasil, a 
administração de Trump e de Bolsonaro com relação 
a esses povos não foi. Este auxílio emergencial para 
minimizar os efeitos econômicos da pandemia de 
Covid-19 só foi pago aos indígenas depois que 11 
nações indígenas entraram com um processo contra 
o secretário do Tesouro. O auxílio, que começou a 
ser distribuído em março, chegou somente em maio 

às 574 tribos reconhecidas federalmente (Becenti, 
2020). Ainda em meio à crise da Covid-19, cuja taxa 
de letalidade é o dobro sobre os povos indígenas, 
o Departamento do Interior dos EUA revogou o 
status de reserva de Mashpee Wampanoag em Mas-
sachusetts, retirando dos indígenas a possibilidade 
de governar suas próprias terras (Taylor, 2020). 
Em uma reunião do Congresso Nacional de Índios 
Americanos, os representantes indígenas disseram 
que o Departamento do Interior vem tentando res-
tringir seus direitos territoriais. De acordo com a 
liderança da tribo Aquinnah Wampanoag, Cheryl 
Andrews-Maltais:

É injusto e impensável que para algo tão criticamen-
te importante para tantas tribos não estamos sendo 
consultados (...) Parece que algo está acontecendo 
debaixo de nossos narizes, a portas fechadas, que 
pode minar nossa soberania e nossa capacidade de ter 
nossas terras tribais protegidas pelos Estados Unidos, 
que pagamos antecipadamente com o sangue e a vida 
de nossos ancestrais, nossos recursos naturais e nossas 
terras (Agoyo, 2020, s/p. Tradução nossa).

Houve também iniciativas de redução da pro-
teção de locais considerados sagrados para os indí-
genas, como por exemplo o Bears Ears e o Grand 
Staircase-Escalante. Em benefício das indústrias 
de mineração e petrolífera, Trump determinou a 
redução dos dois monumentos nacionais no estado 
de Utah, o Bears Ears reduzido em 85% e Grand 
Staircase-Escalante em 51%. É a maior redução de 
áreas públicas protegidas da história dos Estados 
Unidos (Kroner et al., 2019). 

Uma decisão de Donald Trump que provocou 
intensos conflitos envolvendo povos indígenas e 
ganhou destaque internacional foi a autorização 
para a retomada da construção do oleoduto Dakota 
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Access, pela Energy Transfers Partner9. Esse ole-
oduto já vinha sendo questionado desde 2014, e 
devido à importante articulação e mobilização de 
povos indígenas da América do Norte e, também, 
da América Latina e grupos ambientalistas, foi 
vetado pelo governo Obama em 2016. No entanto, 
na primeira semana de governo, Trump concedeu 
a autorização para as obras, sem a devida revisão 
ambiental, e o oleoduto começou a operar em junho 
de 2017. O oleoduto cruza o Rio Missouri e o Lago 
Oahe, há menos de um quilômetro da fronteira norte 
da reserva Standing Rock Sioux (Paris et al., 2017). 
Esses locais pelos quais o oleoduto passará são 
considerados sagrados para diversos povos indíge-
nas, que não foram consultados sobre a obra. Caso 
ocorresse um vazamento, além dos Sioux, os povos 
Cheyenne, Oglala Lakota e Yankton Sioux também 
veriam seus locais sagrados poluídos e suas fontes 
de água e pesca inviabilizados (Clark, 2021). Os 
ativistas indígenas contrários ao oleoduto contam 
que a obra já destruiu diversos locais sagrados e 
afirmam que se trata de uma violação a soberania 
sobre seus territórios. Os protestos pacíficos de 
indígenas e ambientalistas foram reprimidos com 
violência pela polícia (Clark, 2021). 

Donald Trump também conseguiu a aprovação 
do Congresso para a realização de leilões das áreas 
de petróleo e gás em parte do Refúgio Nacional 
de Vida Selvagem do Ártico (Maneo, 2020). Essa 
decisão afeta diretamente os direitos dos indígenas 
Gwich'in, que vivem no Alasca e no Noroeste do 
Canadá e têm se mobilizado para impedir a extração 
de hidrocarbonetos nas planícies costeiras, território 
por eles denominados de "Iizhik Gwats’an Gwan-

daii Goodlit", "o lugar sagrado onde a vida começa" 
(Gwich'in Stering Comitte, 2021, s/d).

Com relação ao Brasil, conforme prometido 
em campanha eleitoral, Bolsonaro não demarcou 
nenhuma Terra Indígena. Além disso, a atual gestão 
tem solicitado pedidos de reanálise de processos 
demarcatórios entre outras estratégias para impedir 
novas demarcações e a regularização de territórios 
quilombolas e de outras terras tradicionalmente 
ocupadas (Jucá, 2020).

De acordo com um relatório do Conselho 
Indigenista Missionário (Cimi), a invasão de terras 
indígenas teve um aumento de 135% no primeiro 
ano de gestão de Bolsonaro, contabilizando 256 
invasões em 2019, grande parte delas relaciona-
das ao garimpo (Machado, 2020).  A mineração 
ilegal avança na Amazônia e já desmatou 10,5 mil 
hectares apenas em 2019 (Wanderley et al., 2020). 
Mesmo que a mineração em terras indígenas não 
seja permitida, a Agência Nacional de Mineração 
(ANM) aprovou, ao menos, 58 requerimentos de 
pesquisa ou lavra de minério em terras indígenas da 
Amazônia (Ramos, 2020) e existem mais de 4.000 
requerimentos de exploração mineral em terras in-
dígenas aguardando a anuência da ANM (Galhardo 
& Girardi, 2019).

No início de 2020, o governo Bolsonaro apre-
sentou o projeto de lei 191/2020 que regulamenta 
a exploração mineral, o uso dos recursos hídricos 
para produção de energia elétrica e a extração de hi-
drocarbonetos em terras indígenas. Em uma nota de 
repúdio ao projeto, a Associação dos Povos Indíge-
nas (Apib) afirma que o PL “retoma uma perspectiva 
etnocida e genocida contra os povos indígenas, na 

9 De acordo com a BBC, Trump detém ações da empresa de energia Phillips 66, que possui 25% das ações neste projeto (BBC, 2017). 
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contramão do que preconiza a Constituição Federal 
em seus artigos 231 e 232, e tratados internacionais, 
pois, além de propor a desestruturação das políticas 
de proteção, descaracteriza os territórios já regula-
rizados e sinaliza com a não demarcação de novos 
territórios” (Cimi, 2020). 

Em fevereiro de 2021, o MMA criou o progra-
ma “Adote um parque”10, que transfere a responsa-
bilidade da gestão de pelo menos 131 de unidades 
de conservação federais da região da Amazônia 
para pessoas físicas e/ou jurídicas, nacionais e in-
ternacionais. Esse programa foi criado sem qualquer 
consulta aos povos indígenas e tradicionais que 
vivem nesses territórios, num flagrante desrespeito 
à Convenção 169 da OIT, ratificada pelo Brasil e 
a lei do Sistema Nacional de Unidades de Conser-
vação (SNUC).

2.4.1. Os comuns e os direitos ambientais e 
territoriais

As expressões ‘bens comuns’ ou ‘comuns’ vêm 
sendo usadas contemporaneamente para nomear 
recursos de uso compartilhado e as práticas que 
os produzem e protegem (Ostrom, 1990; Bollier, 
2008; Helfrich, 2008; Mattei, 2013). São práticas 
coletivas e auto-organizadas que se regem pela ado-
ção de princípios de não apropriação permanente e 
exclusiva de bens considerados essenciais à sobre-
vivência, à manutenção da coesão social e à garantia 
de autonomia, entre elas: a criação de sistemas de 
produção e compartilhamento de conhecimento, 
como o desenvolvimento colaborativo de softwares 

livres; os acordos que regulam as práticas de ma-
nejo, conservação e uso comum da biodiversidade 
por comunidades camponesas e povos tradicionais e 
as normativas que as protegem; o desenvolvimento 
de sistemas de distribuição e gestão comunitária 
das águas; as cidades, enquanto produção social e 
coletiva de espaços compartilhados, e as lutas que 
buscam protegê-las dos cercamentos e privatiza-
ções promovidos pela urbanização neoliberal; a 
instituição de regimes jurídicos que garantem o uso 
coletivo dos camponeses e das comunidades sobre 
suas sementes, etc. 

Essa definição implica considerar que o caráter 
comum atribuído a um determinado bem não está 
dado por características intrínsecas, próprias à sua 
natureza. São, antes, resultado de decisões políticas 
tomadas por coletividades que se sentem vinculadas 
àquele bem, que dele fazem uso e que têm interesse 
em sua conservação e ampliação. O que significa 
dizer que a atmosfera, água, biodiversidade, ruas, 
parques, bibliotecas, conhecimento, espectro ele-
tromagnético etc. são reconhecidos e reivindicados 
como bens de uso comum porque as sociedades 
assim os têm constituído historicamente. Nesses 
termos, o próprio processo de ‘comunização’, isto é, 
a constituição de “sistemas sociais e jurídicos para 
administração dos recursos compartilhados de uma 
maneira justa e sustentável” (Bollier, 2008, p.43), 
é parte constitutiva dos bens comuns, porque é por 
meio dele que esses bens são produzidos como tais 
e mantidos desmercantilizados.

Sob essa perspectiva, Dardot & Laval (2017) 
consideram os comuns como um princípio político 

10 Através do Decreto nº 10.623 do Governo Federal de 09 de fevereiro de 2021. 
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que tem influenciado as agendas e a práticas políti-
cas de um conjunto de lutas e movimentos críticos 
ao contexto de intensa privatização imposta pelo 
neoliberalismo e de esgotamento das formas repre-
sentativas de participação política. Em suas análises, 
sustentam que as resistências a novas formas de 
cercamento e privatizações têm não apenas revelado 
um mundo de relações comunais até então pouco 
valorizadas como também produzido novas formas 
de cooperação que se contrapõem à racionalidade 
capitalista e à ‘lógica normativa’ (da competição, do 
mercado, do individualismo, consumo, das soluções 
privadas) imposta pelo neoliberalismo. Esse regime 
de práticas, lutas e instituições apontariam para um 
“porvir não capitalista” (Dardot & Laval, 2017). 

No Brasil, grande parte das atuais ações de 
desregulamentação ambiental está relacionada a 
questões ligadas à terra e ao território que vulnerabi-
lizam sobremaneira povos indígenas e comunidades 
tradicionais. Essa especificidade evidencia algumas 
conexões entre as questões ambiental e fundiária, 
inscritas na própria história de ocupação territorial 
do Brasil, marcada pela estruturação de um mer-
cado de terras excludente, na qual a propriedade 
da terra segue extremamente concentrada11 (Silva, 

1996; Holston, 2013; Martins, 2013). Estima-se 
que existem atualmente milhares12 de hectares de 
terras devolutas não identificados e destinados pelo 
Estado13. O fato de serem públicas não significa que 
essas terras estejam desocupadas. A maior parte 
delas tem sido historicamente ocupada por um 
campesinato excluído do acesso estável à terra que, 
em face à realidade de permanente de insegurança 
fundiária e de exclusão da propriedade fundiária, se 
viu obrigado a criar estratégias diversas de viabilizar 
sua reprodução social. 

Formas de acesso livre e autônomo à terra e 
aos bens naturais foram historicamente instauradas 
e aprendidas nas estratégias de mobilidade social e 
espacial, que resultaram na incorporação de áreas 
improdutivas ou pouco integradas aos mercados e 
no desenvolvimento de sistemas de apossamento 
não regulados pelo domínio absoluto e exclusi-
vo da terra. Tais sistemas articulam domínios de 
posse familiar com usufruto comunal (de áreas de 
campos ou pastagem, de instrumentos de trabalho, 
de produtos de coleta, caça ou de atividades de 
interesse social comum) organizado por relações 
de reciprocidade e pelo estabelecimento de acordos 
comunitários (Almeida, 2006).

11 Os dados do Censo Agropecuário de 2017 indicam que metade dos 5.072.152 estabelecimentos rurais existentes no país tem 10 hectares ou 
menos e juntos detêm apenas 2,28% das terras utilizadas para agropecuária. Enquanto 50.865 propriedades – que correspondem a cerca de 
1% do total de estabelecimentos rurais – concentram 47,52% das terras agrícolas. Os dados também demonstram um aumento, de 45% para 
47,5%, da porção de terras ocupadas por estabelecimentos com 1.000 hectares ou mais em relação ao censo de 2006, o que indica não apenas 
a persistência dessa problemática, mas o seu aprofundamento (IBGE, 2017)
12 Algumas análises dos dados produzidos pelo Censo Agropecuário de 2006 apontam a existência de 310 milhões de hectares de terras devo-
lutas no Brasil (Moreira, 2018).
13 As terras devolutas são aquelas presumidamente públicas. Elas têm origem no princípio jurídico colonial que estabelecia que o domínio por-
tuguês sobre terras estrangeiras tornava-as pertencentes ao rei de Portugal. Era ele quem detinha a prerrogativa – que depois passou ao Império 
e à República brasileira – de transferir as terras para domínio particular. Razão que faz com que, até os dias atuais, qualquer documento de 
propriedade imobiliária tenha que apresentar sua vinculação a um ato emanado pelo poder público que garanta que a terra foi desincorporada 
legalmente do patrimônio público (Treccani, 2009). Para estabelecer se uma terra é particular ou devoluta, o Estado propõe ações administrativas 
e judiciais chamadas “ações discriminatórias”. Ao final dessas ações, o Estado arrecada as terras que são devolutas registrando-as em nome da 
União ou dos estados que, então, poderão lhes dar a destinação que couber.
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Em espaços de produção camponesa, Brasil afora 
– inclusive áreas de agricultura familiar, que, pelas 
regras do direito positivo, são privadas –, há uma 
compreensão de que vários elementos que compõem 
a biodiversidade (sementes, solos, água, floresta, bio-
diversidade) são bens comuns que devem ser mantidos 
por meio do trabalho, familiar e coletivo (Petersen, 
2016). Há, de fato, dentro de um agrossistema cam-
ponês uma parcela da propriedade que pode estar 
verticalizada pelo mercado (por exemplo, a produção 
integrada com empresas, de leite, fumo, porco etc.), 
mas há sempre outra destinada ao autoconsumo e às 
trocas comunitárias (que inclui o cultivo e troca de 
sementes crioulas, a partilha da caça, etc.), que justa-
mente garante a reprodução social quando o mercado 
não a possibilita ou a ameaça. Poderíamos conceituar 
o caráter reprodutivo dessas práticas – exercido via 
de regra por mulheres – como externalidade de bens 
comuns (Malerba, 2019, p. 97).

São essas dinâmicas que garantiram, por 
exemplo, locais de pastagem a famílias cujos espa-
ços de suas posses são insuficientes para garantir 
o pastoreio durante o ano todo. Tais dinâmicas são 
características das comunidades de fecho e fundo de 
pasto no oeste baiano, região que passa por um pro-
cesso acelerado de especulação fundiária e captura 
de terras decorrentes do processo de financeirização 
da terra, e que deverá se acirrar com as medidas de 
desregulação em curso (Malerba el al., 2020).

Dessas experiências de acesso e uso comum 
da terra derivam também a construção de conhe-
cimentos e de práticas particulares de manejo da 
biodiversidade, de gestão territorial e criação de 
normatividades e sistemas sociais e jurídicos que se 
articulam a valores vinculados à reprodução familiar 
e comunitária e, mais recentemente, à construção 
de sujeitos que, nas últimas décadas, passaram a 
disputar narrativas e a dar um sentido político às 
suas formas de relacionamento com o espaço em 

que vivem. 
Em um contexto de avanço da fronteira capi-

talista, em que se acirravam as ameaças de dester-
ritorialização, povos e comunidades tradicionais se 
mobilizaram e passaram a se organizar em torno de 
identidades coletivas e de autodefinição que se vin-
culam notadamente a práticas reguladas por normas 
coletivas. Em face ao Estado, exigem a garantia não 
apenas do direito à terra que ocupam, mas à pro-
teção e ao reconhecimento a suas territorialidades 
específicas. Por meio de pautas reivindicatórias, 
saíram da invisibilidade e enunciaram um jeito de 
viver, organizado a partir da relação socioprodutiva 
e cultural que desenvolvem com sua base territorial 
e buscam redefinir sua relação com o Estado e com 
a sociedade (Almeida, 2011). 

Do ponto de vista fundiário, isso significou 
questionar a destinação de terras circunscrita ao 
direito à propriedade privada e, majoritariamente, 
individual, já que a categoria “território”, referida a 
espaços de caráter coletivo que inclui a terra e ou-
tros recursos materiais e imateriais que dão suporte 
a identidades coletivas, remete a modalidades de 
posse que não podem ser apreendidas pelo concei-
to de propriedade que figura no código civil. Isso 
resultou na incorporação de novas modalidades de 
regularização fundiária e de destinação de terras 
públicas que asseguram a posse coletiva e inaliená-
vel da terra a povos e comunidades tradicionais por 
meio de políticas ambientais e de reforma agrária14 

com o objetivo de garantir segurança fundiária e a 
continuidade de práticas espaciais de uso comum 
da terra e seus recursos. 

Esse reconhecimento público/político produ-
ziu um contraponto importante à visão que marcou 
o processo de modernização conservadora do país, 
na qual esses modos de vida eram desqualificados 
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como atrasados, improdutivos e considerados 
obstáculos a um projeto de desenvolvimento mo-
dernizador. 

Em que pese o fato de que essa visão desen-
volvimentista/modernizadora jamais tenha deixa-
do de ter centralidade na orientação das políticas 
econômicas e de desenvolvimento, inclusive em 
governos progressistas, e que as políticas fundiárias 
que reconhecem direitos territoriais a povos e co-
munidades tradicionais tenham tido, até o momento, 
um impacto tímido sobre a estrutura fundiária do 
país, que segue extremamente concentrada, os pro-
cessos de luta por direitos territoriais produziram 
efeitos políticos significativos. 

De um lado, elas impuseram, pela conquista de 
garantias legais, alguns limites ao avanço da frontei-
ra de acumulação, evitando a expulsão de milhares 
de famílias, que detinham posse histórica, mas não 
contavam com documentos que as protegessem, e 
criaram, assim, alguma “barreira” à expansão de 
atividades altamente predatórias e expansionistas, 
como a pecuária, o monocultivo de soja e eucalipto, 
a mineração. De outro, deram visibilidade e sentido 
político a formas contra hegemônicas de ocupação 
territorial e uso dos recursos naturais, muito menos 
predatórias que o modo historicamente hegemônico 
de apropriação e uso da terra no Brasil (marcado 
pelo desmatamento, pelo monocultivo, pela conta-

minação etc.), ampliando a força e presença política, 
no plano nacional, dos sujeitos que representam esse 
modelo alternativo de uso e ocupação territorial.

Esse processo de politização das experiên-
cias contra hegemônicas de ocupação territorial 
desestabilizou os pressupostos de diferenciação 
hierárquica e subalternizada que estruturam o pacto 
social brasileiro e o modelo hegemônico de uso e 
ocupação da terra. E, portanto, sob um governo de 
viés autoritário e antidemocrático, representa um 
fator determinante para o descompromisso público 
com políticas que reconheçam e garantam o direito 
à terra e viabilizem a reprodução de sujeitos que 
enunciam práticas socioprodutivas e políticas alter-
nativas que contribuem, a partir das relações sociais 
camponesas, à proteção de bens comuns.

3. Considerações finais

O mundo acompanhou apreensivo a recente 
disputa eleitoral norte-americana. No campo am-
biental, a vitória de Trump significaria mais quatro 
anos de desmonte das políticas nos EUA, com 
consequências graves para o Brasil, principalmente 
pelo apoio simbólico e material que Trump fornece 
aos agentes do antiambientalismo.  No entanto, a 
vitória de Joe Biden aponta para a possibilidade 
de reversão, com maior ou menor dificuldade, 

14 No Brasil, temos atualmente várias modalidades de regularização fundiária que prevê a destinação coletiva de terras a povos e comunidades 
tradicionais. Segundo a Constituição, as terras indígenas devem são mantidas como bens da União, mas sua posse e usufruto são garantidos aos 
povos que as ocupam. Já em relação às terras quilombolas, a lei prevê a concessão de um título coletivo aos moradores por meio de sua associação. 
Em ambas, não está prevista nenhuma forma de concessão individual ou familiar. Além do que estabelece o texto constitucional em relação aos 
povos indígenas e às comunidades quilombolas, temos formas de destinação coletiva de terras asseguradas por políticas ambientais (no caso 
das unidades de conservação de uso sustentável, que reconhecem a importância da presença das populações tradicionais para a conservação 
da biodiversidade e asseguram a sua permanência nessas áreas: é o caso das Reservas Extrativistas/RESEX e Reservas de Desenvolvimentos 
Sustentável/RDS, por exemplo) e de reforma agrária (que prevê a criação de Projetos de Assentamentos Diferenciados em áreas onde há muito 
biodiversidade e presença de populações tradicionais).
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de diversas leis e políticas implementadas na Era 
Trump. Mesmo antes da posse, uma batalha já vinha 
ocorrendo nos bastidores da EPA. De um lado, a 
gestão de Trump travava uma luta contra o tempo 
para aprovar mudanças até janeiro de 2021, do 
outro, funcionários da EPA começam a agir contra 
os desmontes, através de manifestações públicas e 
conversas de bastidores com a equipe de transição 
de Biden (Friedman, 2020). 

É importante notar que diversas resoluções 
alteradas pelo governo Bolsonaro já vêm sendo 
questionadas nos tribunais, graças à mobilização de 
povos indígenas e tradicionais, de ambientalistas, 
de servidores e cientistas que, embora perseguidos, 
continuam na defesa dos bens comuns. Na arena 
legislativa, a Frente Parlamentar Ambientalista, em 
articulação com organizações da sociedade civil, 
conseguiu barrar importantes tentativas de alteração 
na legislação propostas pelo governo Bolsonaro, a 
ponto de o então ministro Ricardo Salles defender 
que as medidas infralegais, que não necessitam 
passar pelo aval do Congresso, seriam a forma 
mais eficaz de avanço da desregulação ambiental 
(Araújo, 2020). O atual contexto proporcionou as 
condições para a emergência de uma coalizão com-
posta por grupos com diferentes perspectivas sobre 
a política ambiental, que vêm articulando ações 
conjuntas para fazer frente ao desmonte ambiental 
no Brasil (Capelari et al., 2020), cujas conquistas 
não podem ser desprezadas. 

Expedientes que historicamente viabilizam a 
concentração fundiária no país, como a violência e 
a grilagem de terras, bem como o desmatamento e 
a degradação ambiental, têm sido acompanhados, 
após a eleição de Jair Bolsonaro, pelo descompro-
misso público com a superação das desigualdades 
e pelo falseamento e negação do real. Ao passo 

que as evidências sobre o aumento exponencial do 
desmatamento no país são ignoradas, aprofunda-se 
a imposição de uma ordem estabelecida, desigual 
e opressora contra as populações a quem têm sido 
negada a condição de sujeitos políticos.  Os efeitos 
dessa política, que inviabiliza as condições para 
o exercício do debate público e da inteligência 
coletiva em favor da realização do bem comum, se 
expressam em tentativas sistemáticas de neutralizar 
as conquistas que resultaram em alguma alteração 
na correlação de forças em favor de sujeitos que 
expressam e disputam um modelo alternativo de 
uso e ocupação do território, que inclui práticas de 
proteção e produção de bens comuns.

Se é certo que o direito insurgente das práticas 
de produção e proteção de comuns não necessita do 
reconhecimento do Estado para existir e ter eficácia 
social, em uma sociedade crescentemente atraves-
sada por relações de poder desiguais e pela captura 
dos interesses públicos pelos interesses corporati-
vos, é preciso cada vez mais a proteção do Estado 
sobre os comuns para que os territórios onde essas 
experiências acontecem não fiquem totalmente ex-
postos ao mercado. É preciso que se institua antes 
um “Direito ao Comum” (Matei, 2013) que limite a 
capacidade do Estado de destruí-lo ou neutralizá-lo.
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